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P.RF.:.F~EfflJRA .MlJNICIP AI"' 
SÃO .JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 
,I(** 

1 º TERlVIO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 006/2019 

PARCERIA QUI<; ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CML CASA DA CRIANÇA 

O MUNICÍPIO DE SÃO ~JOÃO D.A BOA VISTA, inscrito no CNRJ sob o nº 46.429.379/0001--
50, estabelecido no endere<;o Rua Marechal Deodoro, nº 366 •··· Centro, representado por 
Vanderlei Ifarges de Carvalho, Prefeito Municipal, por intermédio do Departamento de 
Educação, localizado à Rua Benjamin Constant, nº 155 •··· Centro, representado por sua 
diretora Ma.ria Helena Angelini Santana, brasileira, portadora do R.G nº 6.257.982-4 e CPF 
nº 967.116.988-00, doravante denominada Concedente, e a. S.A.S. SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNP.J nº 59.766.709/0001-45, com sede na cidade de São João da 
Boa Vista, à Rua Dr. Carlos Kielander, nº 155, bairro Centro, neste ato representada pelo 
seu Presidente Sr. Murilo Some:ra Scatolin, brasileiro, RG nº 40.614.526-X e CPF nº 
319.816.S98--97, doravante denominado Propi:mente, acordarn em firmar o presente Termo 
de Apostilamento, conforme solicitação do Departamento de Educação constante do 
Processo Administrativo nº 11970/2019, que formaliza o Termo de Colaboração nº 
006/2019. 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 

t.1 •··· O presente Termo de /\posti.l.amento tem por objeto adequaçào da Planilha de 
Aplicação Financeira do Plano de Trabalho, sem que haja prejuízos ao objeto deste Termo de 
Colaboração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

2.1 ···· Fi.cwT.1 alterados os valores: da Folha de Pagamento, dos Encargos Trabalhistas, do 
Provisionamento, dos Beneficies e do Material de Consumo da Planilha Aplicação Financeira, 
constantes do Plano de Trabalho, sem que haja prejuízos ao objeto deste Termo de 
Colaboração 

2. 1.1 Por consequéncia, os valores serão dispostos da. seguinte forma: 

J~. 



Administrativo 1 Super1orjServiço Socla! 

ria 4 Superior tr.comp. Pedagogia 
---------------------

ora Educ. infantil s Su perbr /Pedagog1a 

ora Educ. Infantil 1 Superior/Pedagogia 
-----------------

Diretor Administrativo 

Estagiaria 

Professora Educ. lnfantli 

Professora Educ. tnfantH 

PREFEITlTRA. l\:IUNICIPAL 

1 

4 

s 
1 

SÃOJOAODABOA VISTA 
Estado de São Paulo 

*** 

44 CLT R$ 

30 Contrato RS 

44 ClT R$ 

44 C!.T 

R$ 540,12 R$ 392,82 

R$ 

R$ 627,82 R$ 627,81 

RS 197,91 R$ 175,92 

4.910.,20 R$ 

840,00 P-$ 

1.569,53 R$ 
' 2.199,05 R$ 

R$ 

R$ 

RS 

4.285,38 R$ 4.910,20 R$ 

840,00 R$ 3.360,00 R$ 

l.443,67 7.847,65 R$ 

2.001,13 2.199,05 R$ 
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Dir1~tor Administrativo 

Est:;;giêria 
--------------------------l 
Professora Educ. lnfontli 

Professora Educ_ infantil 

PREFEITlTRA l\:IUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 
*** 

- ' 
------------·--·--· ----------······---------------+-----------

1 R$, 540,12 R$ 347,14 ! 

4 R$ R$ 

s R$ 627,81 

- ' --•-• i•--------
' 

1 R$ 197,91 

Salário de C@tribuição lNSS - Alíquota - Até R$ 1.830,29 - 8% / Entre R$ 1_830,30 e R.S }_050,52 - 9'% / Entre RS 3.050,53 a R$ 6.101,06 - 1 i % 
Tabela 1RPF 2020 - Base de cálculo (R$) - Alíquota(%) Parcela a deduzir - Até l _903,98 - isento/ De l .903,99 até 2.826,65 - 7,5 - 142,80 / De 2_826,66 até 3.751,05 - 15 - 354,80 / 
e 3.75 i ,06 até 4_664,68 - 22,5 - 636,13 / Acima de 4.664,68 - 27,5 - 869,36 

iretor Administrativo 1 R$ 38,68 RS 4l.,34 R$ 39155 RS 3,31 R$ 3,90 R$ 3,09 RS 

·stagíaría 4 R$ 25,60 RS 22,15 R$ 

rofessora Educ_ infantil 5 
,, ... 
~"< • .'.;) 68,15 R$ 49,20 R$ 25,14 R$ 3,25 R$ 15,57 R$ 5,45 R$ 

rofessora Educ. !nfantH 1 R$ 28,68 R$ 34,14 R~ .... 38,54 R$ 2,73 6,60 R$ 2,29 R$ 
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-~~~;;;~;------------,---
F.stagiaria 

Professora Educ. idantil 

Professora Edur.:. infantil 

1 

4 

5 

1 

R$ 

DC r,y 

RS 

R$ 

PREFEITITRA l\:IUNI CIP AL 
SÃO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

*** 

19{t00 

760,00 _____ ,__ ______________________________ ------------------------
950,üO 

190,GO 

Caneta, Clips, Cola Bastão, corretivo, grampo para 
grampeador, marcador de texto. papel sulfüe, pasta 

arquivo, tonner para impressora 

Jogos, brinquedos didáticos. papel crepom, E. V.A, 
Cartolina, pape! cartão, pincel para quadro branco 

Copos descartavels, Saco de lixo, toalha de papel 

Agua .Sanitaria, Detergente, Alcoo! Gel, Bucha, 
Desinfetante, Esponja de aço, !ímpádor multi uso, Pape! 
Higíeníco, Sabão líquido, Sabão em pó, Sabão em pedra, 

Cloro, Removedor, SBP, Querosene, Amaciante 
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.P.RF:.l(EI]YURA M"UNICIP AI.-' 
sAo .JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

2.2 - É parte i.ntegrrmte do presente Termo de Apostilamento o Oficio nº 008/2020, datado 
de 29/06/2020, da S.A.S .... Serviço de Assistência Social de São ,João da Boa Vista, contendo 
as alteraçôes desta cláusula, aprovado pelo Departamento de Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3. i .... Pen:rn.mecem inalterados os demais itens do Plano de Trabalho, cláusulas e condiçôes 
do Termo de Colaboração nº 006/2019 não modificados por este instrumento. 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 02 de Julho de 2020. 


